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PALAVRAS DO DIRETOR GERAL DA FATESA 

 

Caro(a) candidato(a), 

Caro(a) candidato(a), 

É com imensa alegria que recebemos sua decisão de conhecer a FATESA, uma instituição que 
há mais de três décadas é referência em tecnologia em saúde e educação de qualidade. Sabemos 
que escolher uma faculdade é um dos passos mais importantes da sua vida, e ter a FATESA 
como a sua escolha é reconhecer o valor da tradição aliada à inovação. 

Aqui, você não será apenas mais um aluno: será parte de uma comunidade que transforma 
vidas, forma profissionais de excelência e abre portas para carreiras sólidas e de impacto. Nosso 
corpo docente altamente qualificado, a infraestrutura moderna e a credibilidade conquistada 
junto ao Ministério da Educação garantem que você estará em uma instituição preparada para 
levá-lo ao próximo nível. 

Este Manual do Candidato foi cuidadosamente elaborado para orientá-lo em cada detalhe do 
Processo Seletivo de 2025. Mais do que informar, ele simboliza o convite para que você faça 
parte da melhor escolha: a FATESA. 

Desejamos muito sucesso nesta etapa e esperamos recebê-lo em breve como nosso aluno, para 
juntos construirmos uma trajetória de conquistas. A sua carreira merece começar com 
excelência. 

 
Seja muito bem-vindo à FATESA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Prof. Dr. Francisco Mauad Filho 

Diretor Geral  
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CURSOS OFERTADOS 
 

ADMINISTRAÇÃO – BACHARELADO 
Formato: a distância (EAD) 

Carga horária: 3000 horas 

Duração: 4 anos (8 semestres) 

Vagas: 200 (anuais)   

Ato Normativo: Portaria nº 239, de 25 de junho de 2023, publicado no D.O.U. em 
26/07/2023, edição nº 141, seção 1, página 41. 

 

Perfil do Egresso  

O Bacharel em Administração ou Administrador é preparado para atuar no 
planejamento, organização, direção e controle de instituições, gerindo pessoas, finanças 
e recursos materiais. Utiliza ferramentas técnicas, científicas, sociais e econômicas para 
propor soluções flexíveis e inovadoras, sempre considerando ética, sustentabilidade e 
responsabilidade social. 

Na FATESA, o curso forma profissionais capazes de compreender a complexidade das 
organizações e de atuar de maneira interdisciplinar. O egresso estará apto a liderar 
equipes, negociar, tomar decisões estratégicas e integrar processos organizacionais, 
contribuindo de forma criativa e ética para o desenvolvimento da sociedade. 

O que faz um Bacharel em Administração formado pela FATESA 

• Comércio: Gerenciamento de estoques, negociação com fornecedores e controle 
de custos. 

• Indústria: Planejamento de produção, controle de qualidade e logística. 

• Serviços: Gestão de operações, atendimento ao cliente e marketing. 

• ONGs: Planejamento estratégico, captação de recursos e gestão de projetos. 

• Setor público: Administração de recursos, políticas públicas e auditoria. 

• Instituições financeiras: Análise de crédito, gestão de investimentos e controle 
financeiro. 

• Saúde: (Consultórios, Clínicas multidisciplinares, Hospitais, Planos de Saúde etc. 

• Gestão de operações, controle de qualidade e atendimento ao cliente. 

• Agronegócio: Gestão de propriedades rurais e cadeias produtivas. 

 

    
 

 
  

https://fatesa.edu.br/storage/fatesa_volume/media/upload/restrito/arquivo/HWqmczkwguSu0GL6YNGfLNFY07W0I4IWmxH51ql3.pdf
https://portal.apprbs.com.br/fatesahomologrb
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CIÊNCIAS CONTÁBEIS – BACHARELADO  
Formato: a distância (EAD) 

Carga horária: 3000 horas 

Duração: 4 anos (8 semestres) 

Vagas: 200 (anuais)  

Ato Normativo: Portaria nº 239, de 25 de junho de 2023, publicado no D.O.U. em 
26/07/2023, edição nº 141, seção 1, página 41. 

 

Perfil do Egresso  

O Bacharel em Ciências Contábeis atua na gestão e análise da contabilidade de 
empresas e instituições, assegurando a transparência das informações financeiras e o 
cumprimento das obrigações legais. Desenvolve relatórios, auditorias e perícias que 
subsidiam decisões estratégicas e contribuem para a sustentabilidade das organizações. 

Na FATESA, o curso prepara profissionais com visão global e crítica dos ambientes 
econômicos e financeiros, capacitando-os a avaliar indicadores, elaborar estudos de 
viabilidade e apoiar gestores em escolhas que promovam eficiência e crescimento. 

 

O que faz um Bacharel em Ciências Contábeis formado pela FATESA 

• Registrar transações financeiras: Controla entradas e saídas como vendas, 
compras, receitas e despesas, seguindo os princípios contábeis. 

• Assegurar conformidade fiscal: Garante que a empresa esteja em dia com 
suas obrigações legais e tributárias. 

• Realizar auditorias internas e externas: Verifica se os procedimentos 
contábeis seguem as normas da empresa e da legislação vigente. 

• Preparar relatórios financeiros: Elabora demonstrações contábeis e análises 
que orientam gestores e investidores. 

• Analisar balanços e indicadores: Avalia a saúde financeira da empresa por 
meio de dados contábeis e relatórios gerenciais. 

• Apoiar decisões estratégicas: Fornece informações essenciais para 
planejamento, investimentos, cortes de custos e crescimento sustentável. 

 

 

   
  

https://fatesa.edu.br/storage/fatesa_volume/media/upload/restrito/arquivo/tWShLBKYB5iiqnnxDMLXojs2Q52OBF0ycWbt3nPk.pdf
https://portal.apprbs.com.br/fatesahomologrb


 
 

6 

ESTÉTICA E COSMÉTICA – Tecnológico 
Formato: Presencial                  Turno: Noturno 

Carga horária: 2200 horas 

Duração: 2 anos e meio (5 semestres) 

Vagas: 100 (cem) anuais  

Ato Normativo: Portaria nº 129, de 06 de janeiro de 2022, publicado no D.O.U. em 
10/01/2022, edição 7, Seção 1, página 17. 

Baixar: Guia do estudante do curso 

Faça sua inscrição [https://portal.apprbs.com.br/fatesahomologrb] 

 

Perfil do Egresso 

O Tecnólogo em Estética e Cosmética é preparado para atuar de forma ética, inovadora 
e empreendedora, identificando, selecionando e executando procedimentos estéticos 
faciais, corporais e capilares. Além da prática profissional, está apto a propor e participar 
de estudos científicos voltados ao desenvolvimento de novas tecnologias, produtos e 
protocolos estéticos, bem como avaliar sua aplicabilidade e segurança. 

Na FATESA, o curso oferece uma formação sólida que capacita o egresso a planejar, 
organizar e gerenciar clínicas e empresas da área da estética, com diferencial 
competitivo no mercado. O profissional poderá ocupar cargos em diferentes segmentos, 
cursar pós-graduação ou disputar concursos públicos, sempre com base em uma 
formação de qualidade reconhecida. 

A FATESA cumpre rigorosamente os limites legais de oferta de disciplinas a distância 
nos cursos presenciais, assegurando uma formação integral dos alunos. Essa prática 
contribui para o desenvolvimento de habilidades e competências fundamentais, como 
autonomia, disciplina, organização, gestão do tempo, proatividade, comunicação digital, 
adaptabilidade, automotivação e resiliência. No formato EaD, o aluno é protagonista do 
próprio aprendizado, preparando-se para o mercado de trabalho ao aprimorar sua 
capacidade de gerenciar tarefas e prazos, interagir em ambientes virtuais e buscar o 
conhecimento de forma contínua. 

 

O que faz um Tecnólogo em Estética e Cosmética formado pela FATESA 

O egresso do Curso Superior de Tecnologia em Estética e Cosmética é capacitado para 
atuar de forma prática e científica, desenvolvendo, aplicando e gerenciando 
procedimentos estéticos com foco na saúde, bem-estar e valorização da autoestima. 
Pode aplicar seus conhecimentos em diferentes contextos, como: 

• Estética Facial, Corporal e Capilar: Execução de protocolos estéticos, 
tratamentos personalizados e uso de tecnologias avançadas em harmonização e 
cuidados estéticos. 

• Clínicas de Estética e Spas: Planejamento, organização e gestão de empresas 
e serviços especializados em estética e cosmética. 

• Indústria Cosmética e de Equipamentos: Avaliação, pesquisa e 
desenvolvimento de novos produtos, procedimentos e tecnologias inovadoras. 

• Consultoria e Empreendedorismo: Atuação como consultor(a) em estética, 
desenvolvimento de negócios próprios e oferta de serviços especializados. 

https://portal.apprbs.com.br/fatesahomologrb
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• Pesquisa e Inovação Científica: Participação em estudos voltados à criação 
de protocolos estéticos, avaliação de eficácia de produtos e aplicação de novas 
técnicas. 

• Educação e Capacitação: Atuação como docente ou instrutor em cursos 
técnicos, livres e de capacitação profissional. 

 

Estágio do Curso Estética e Cosmética 

O Estágio Supervisionado Obrigatório é parte essencial da formação do Tecnólogo em 
Estética e Cosmética, possibilitando ao aluno vivenciar a prática profissional em 
diferentes contextos. As atividades são desenvolvidas em locais e horários específicos, 
sempre fora do período regular de aulas, de forma a atender integralmente às 
exigências do curso e às diretrizes do projeto pedagógico. 

A FATESA disponibiliza vagas em suas próprias clínicas-escola, oferecendo uma 
estrutura moderna e completa para a realização dos estágios obrigatórios. Além disso, 
a instituição apoia o credenciamento de campos de estágio em clínicas e instituições 
parceiras, possibilitando que os alunos realizem suas atividades em suas cidades de 
origem ou em localidades próximas. Essa flexibilidade garante maior acessibilidade, 
amplia a experiência prática e aproxima o estudante da realidade do mercado de 
trabalho. 

 

  
 

  

https://conteudo.fatesa.edu.br/download-guia-de-profissao-graduacao-em-estetica-e-cosmetica
https://portal.apprbs.com.br/fatesahomologrb
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GESTÃO HOSPITALAR – Tecnológico 
Formato: Semipresencial (prova uma vez por semestre, presencial, na FATESA) 

Carga horária: 2400 horas 

Duração: 3 anos (6 semestres) 

Vagas: 200 (anuais) 

Ato Normativo: Portaria nº 611, de 11 de setembro de 2025, publicado no D.O.U. em 
12/09/2025, edição nº 174, seção 1, página 91. 

 

Perfil do Egresso  

O Tecnólogo em Gestão Hospitalar é capacitado para administrar processos, recursos 
humanos, materiais e financeiros no setor da saúde, atuando no planejamento 
estratégico, supervisão de qualidade e avaliação de tecnologias. Seu papel é garantir 
eficiência e humanização nos serviços prestados em clínicas, hospitais e instituições 
públicas ou privadas. 

Na FATESA, o curso forma profissionais aptos a compreender as políticas de saúde e a 
utilizar ferramentas de gestão inovadoras. O egresso estará preparado para contribuir 
com soluções modernas em saúde, integrando tecnologia, gestão e responsabilidade 
social. 

O que faz um Tecnólogo em Gestão Hospitalar formado pela FATESA 

Ainda, conforme as orientações do Ministério da educação, contidas no Catálogo 
Nacional de Cursos Superiores em Tecnologia, a formação proporcionada pela FATESA 
aos profissionais de Gestão hospitalar dá a eles condições de atuarem nas seguintes 
organizações (CNCST, 2024):  

• Hospitais públicos e privados: atuando na gestão de recursos, organização de 
fluxos assistenciais, auditoria, hotelaria hospitalar e controle de qualidade dos 
serviços. 

• Clínicas médicas, odontológicas e multiprofissionais: coordenando equipes, 
otimizando processos, controlando estoques e supervisionando o atendimento ao 
paciente. 

• Laboratórios de análises clínicas e de imagem: gerenciando operações, 
controle de insumos, relacionamento com convênios e gestão de resultados. 

• Operadoras de saúde e convênios médicos: atuando na gestão de rede 
credenciada, auditoria de contas médicas, negociação com prestadores e 
regulação de atendimentos. 

• Unidades básicas de saúde e instituições públicas: planejando políticas 
públicas de saúde, controlando orçamentos e recursos humanos e avaliando 
indicadores de desempenho. 

• Empresas fornecedoras de produtos e serviços hospitalares: trabalhando 
com logística hospitalar, comercialização de equipamentos, gestão de contratos 
e relacionamento com instituições de saúde. 

• Organizações do Terceiro Setor (hospitais filantrópicos e ONGs): 
auxiliando na captação de recursos, prestação de contas, gestão de projetos 
sociais e controle institucional. 

• Consultorias e auditorias em saúde: oferecendo suporte a instituições para 
melhoria de processos, conformidade regulatória e acreditações hospitalares. 
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• Startups e healthtechs: atuando em inovação na gestão da saúde, análise de 
dados, implementação de tecnologias e transformação digital. 

• Carreira acadêmica e pesquisa: como docente, coordenador de cursos ou 
pesquisador em áreas como políticas de saúde, gestão hospitalar e saúde pública. 

 
 

   
  

https://fatesa.edu.br/storage/fatesa_volume/media/upload/restrito/arquivo/wIh3CNBtlItJ261zKLb4L2ceOP4IBw5MSdZS9brS.pdf
https://portal.apprbs.com.br/fatesahomologrb
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MARKETING – Tecnológico 
Formato: a distância (EAD) 

Carga horária: 2000 horas 

Duração: 2 anos (4 semestres) 

Vagas: 200 (anuais) 

Ato Normativo: Portaria nº 239, de 25 de junho de 2023, publicado no D.O.U. em 
26/07/2023, edição nº 141, seção 1, página 41. 

 

Perfil do Egresso  

O perfil esperado para o egresso do Curso Superior de Tecnologia em Marketing atua 
no planejamento, execução e avaliação de estratégias de mercado, administrando 
produtos, serviços e marcas. É responsável por analisar o comportamento do 
consumidor, desenvolver pesquisas, definir preços e liderar campanhas de comunicação 
em diferentes setores. 

Na FATESA, o curso oferece formação prática e atualizada, que alia inovação digital a 
fundamentos de gestão. O egresso poderá atuar em empresas privadas, organizações 
sociais, startups, consultorias ou de forma empreendedora, sempre com foco em 
resultados e ética profissional. 

 

O que faz um Tecnólogo em Marketing formado pela FATESA 

Ainda, conforme as orientações do Ministério da educação, contidas no Catálogo 
Nacional de Cursos Superiores em Tecnologia, a formação proporcionada pela FATESA 
aos profissionais de Marketing dá a eles condições de atuarem nas seguintes 
organizações (CNCST, 2024):  

• Agências de Publicidade e Comunicação: Criação de campanhas, conteúdos, 
identidade visual e estratégias de engajamento em diferentes mídias. 

• Departamentos de Marketing de Empresas: Planejamento e execução de 
ações que aumentam vendas, fortalecem a marca e aproximam o cliente. 

• Startups e Negócios Digitais: Gestão de marketing digital, tráfego pago, 
performance e presença online com foco em inovação. 

• E-commerce e Varejo: Gestão de plataformas de vendas, estratégias 
promocionais, fidelização e análise de comportamento do consumidor. 

• Empresas da área da saúde (diferencial FATESA): Atuação estratégica em 
hospitais, clínicas, laboratórios e operadoras, com foco em relacionamento, ética 
e credibilidade da marca. 

• Instituições de Ensino e Cultura: Marketing institucional, captação de alunos, 
eventos e relacionamento com a comunidade. 

• Consultorias e assessorias especializadas: Oferecendo soluções em 
branding, comunicação corporativa e posicionamento no mercado. 

• Organizações do Terceiro Setor (ONGs e fundações): Divulgação de causas, 
captação de recursos e fortalecimento da imagem institucional. 



 
 

11 

• Setor público e campanhas sociais: Planejamento de ações de utilidade 
pública, educação e cidadania. 

• Carreira Autônoma e Empreendedora: Como social media, designer, analista 
de marketing ou dono(a) do seu próprio negócio. 

 

   
  

https://fatesa.edu.br/storage/fatesa_volume/media/upload/restrito/arquivo/3Aoz6jIYJpxbiwp15tMWxRdCp6jUxNPLtFXp9Q55.pdf
https://portal.apprbs.com.br/fatesahomologrb
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PEDAGOGIA – Licenciatura 
Formato: Semipresencial (prova uma vez por semestre, presencial, na FATESA) 

Carga horária: 3300 horas 

Duração:4 anos (8 semestres) 

Vagas: 200 (anuais) 

Ato Normativo: Portaria nº 611, de 11 de setembro de 2025, publicado no D.O.U. em 
12/09/2025, edição nº 174, seção 1, página 91. 

 

Perfil do Egresso  

O Pedagogo é um profissional voltado para a educação, preparado para atuar na 
docência, gestão escolar e desenvolvimento de projetos educacionais. Trabalha em 
diferentes contextos formais e não formais, promovendo inclusão, cidadania e 
transformação social por meio da aprendizagem. 

Na FATESA, o curso de Pedagogia forma educadores com visão crítica, ética e 
humanista. O egresso estará apto a planejar, implementar e avaliar práticas 
pedagógicas, além de contribuir com soluções inovadoras em ambientes escolares, 
hospitalares, corporativos e comunitários. 

O que faz um Pedagogo formado pela Fatesa 

O pedagogo formado pela FATESA é um profissional preparado para atuar com 
excelência na educação formal e não formal. Ele domina práticas pedagógicas, 
planejamento didático, avaliação da aprendizagem, gestão escolar e projetos 
educacionais voltados ao desenvolvimento integral de crianças, jovens e adultos, assim, 
poderá atuar nas seguinte áreas: 

• Educação Infantil e Anos Iniciais do Ensino Fundamental 

• Coordenação e Gestão Escolar 

• Educação Inclusiva e Atendimento Educacional Especializado 

• Pedagogia Hospitalar (diferencial FATESA): Atuação em hospitais, clínicas e 
centros de reabilitação, garantindo a continuidade dos processos educacionais 
durante o tratamento de saúde. 

• Organizações Sociais e ONGs: Elaboração e execução de projetos 
educacionais, sociais e culturais com foco na inclusão, cidadania e transformação 
social. 

• Empresas e Setor Corporativo: Atuação em áreas de treinamento, 
desenvolvimento humano, capacitação de equipes e educação corporativa. 

• Produção de Materiais Didáticos e Conteúdos Pedagógicos: Criação de 
recursos para editoras, plataformas educacionais e ambientes de aprendizagem 
híbrida ou EaD. 

• Educação em Ambientes Não Escolares: Museus, espaços culturais, centros 
comunitários, instituições religiosas e programas sociais. 

• Pesquisa e Avaliação Educacional: Desenvolvimento de estudos e indicadores 
sobre políticas públicas, aprendizagem, currículo e desempenho escolar. 
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• Carreira Acadêmica: Atuação como pesquisador, professor ou coordenador em 
instituições de ensino superior. 

 

Estágio obrigatório 

As atividades de Estágio Supervisionado Obrigatório são parte essencial da formação 
em Pedagogia e devem ser realizadas em locais e horários diferenciados, sempre fora 
do período regular de aulas, para garantir o cumprimento integral das especificidades 
do curso. A indicação do campo de estágio é de responsabilidade do aluno, porém a 
FATESA oferece todo o apoio necessário para credenciar escolas, instituições e demais 
espaços de prática, possibilitando que o estudante realize o estágio em sua cidade de 
residência ou em localidades próximas. 

Esse acompanhamento assegura maior acessibilidade e flexibilidade, permitindo que os 
alunos desenvolvam experiências reais de atuação pedagógica em ambientes 
compatíveis com sua realidade. Além disso, em aulas teóricas e expositivas poderá 
haver junção de grupos, enquanto em aulas práticas ou específicas os grupos poderão 
ser subdivididos, sempre em conformidade com o projeto pedagógico do curso. 
 

   
  

https://fatesa.edu.br/storage/fatesa_volume/media/upload/restrito/arquivo/FEKzFs1QpT3PubdGZTgBNAL5Y5elDRMfwgXWPCSR.pdf
https://portal.apprbs.com.br/fatesahomologrb
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RADIOLOGIA – Tecnológico 
Formato: Presencial 

Turno: Noturno 

Carga horária: 2880 horas 

Duração: 3 anos (6 semestres) 

Vagas: 100 (anuais) 

Ato Normativo: Portaria nº 189, de 14 de maio de 2024, publicada no D.O.U. em 
15/05/2024, edição 93, seção 1, página 37. 

Faça sua inscrição [https://portal.apprbs.com.br/fatesahomologrb] 

 

Perfil do Egresso: 

O Tecnólogo em Radiologia formado pela FATESA é habilitado para executar técnicas 
radiológicas que envolvem a aquisição de imagens médicas, industriais, odontológicas 
e veterinárias, além da aplicação da radiação ionizante em medicina nuclear e 
radioterapia. Atua com responsabilidade na supervisão de equipes, no controle de 
rejeitos radiológicos e no desenvolvimento de programas de qualidade e proteção 
radiológica. 

Com uma formação ampla e atualizada, o egresso estará preparado para coordenar 
serviços de diagnóstico por imagem, realizar testes de controle de qualidade, elaborar 
pareceres técnicos e conduzir pesquisas na área de radiologia. Esse perfil garante sua 
atuação em diferentes setores da saúde, indústria e pesquisa, sempre alinhado às 
exigências técnicas e éticas da profissão. 

A FATESA cumpre rigorosamente os limites legais de oferta de disciplinas a distância 
nos cursos presenciais, assegurando uma formação integral dos alunos. Essa prática 
contribui para o desenvolvimento de habilidades e competências fundamentais, como 
autonomia, disciplina, organização, gestão do tempo, proatividade, comunicação digital, 
adaptabilidade, automotivação e resiliência. Na formato  EaD, o aluno é protagonista 
do próprio aprendizado, preparando-se para o mercado de trabalho ao aprimorar sua 
capacidade de gerenciar tarefas e prazos, interagir em ambientes virtuais e buscar o 
conhecimento de forma contínua. 

O que faz um Tecnólogo em Radiologia formado pela Fatesa 

Os egressos do Curso Superior de Tecnologia em Radiologia possuem formação técnica 
e científica que lhes permite atuar em diferentes contextos da saúde, indústria e 
pesquisa, aplicando seus conhecimentos com responsabilidade ética e segurança.  

Entre os principais ambientes de atuação estão: 

• Diagnóstico por Imagem: Radiologia Convencional, Tomografia 
Computadorizada (TC), Ressonância Magnética (RM), Mamografia e aplicação em 
Ultrassonografia. 

• Especialidades em Saúde: Radiologia Odontológica e Radiologia Veterinária, 
com foco na aquisição de imagens específicas para diagnóstico e 
acompanhamento clínico. 

• Terapias e Medicina Avançada: Radioterapia, Medicina Nuclear e Proteção 
Radiológica. 

https://portal.apprbs.com.br/fatesahomologrb
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• Indústria e Pesquisa: Radiologia Industrial (inspeção de materiais e estruturas 
como tubulações, aeronaves e peças industriais), desenvolvimento tecnológico 
(pesquisa e inovação em equipamentos e técnicas de imagem) e inspeção de 
segurança (uso da radiologia em aeroportos, alfândegas e sistemas de 
segurança). 

• Ensino e Pesquisa Acadêmica: Participação em projetos de pesquisa e atuação 
como docente em instituições de ensino superior e técnico. 

Estágio Obrigatório do curso de Radiologia 

As atividades de Estágio Supervisionado obrigatório do curso de Radiologia serão 
realizadas em locais e horários específicos, sempre fora do período regular de aulas, de 
forma a atender integralmente às exigências do curso e às diretrizes do Projeto 
Pedagógico. A indicação do campo de estágio poderá ser feita pelo próprio aluno(a), 
cabendo à FATESA realizar o credenciamento junto às instituições de saúde e 
diagnóstico por imagem. 

A FATESA mantém parcerias com diversas clínicas e hospitais, o que facilita 
significativamente a localização e a realização dos estágios pelos alunos, garantindo 
experiências práticas em ambientes de alta qualidade e alinhados às demandas do 
mercado. 

 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

https://conteudo.fatesa.edu.br/download-guia-de-profissao-graduacao-em-radiologia
https://portal.apprbs.com.br/fatesahomologrb
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RECURSOS HUMANOS – Tecnológico 
Formato: a distância (EAD) 

Carga horária: 2000 horas 

Duração: 2 anos (4 semestres) 

Vagas: 200 (anuais) 

 Ato Normativo: Portaria nº 239, de 25 de junho de 2023, publicado no D.O.U. em 
26/07/2023, edição nº 141, seção 1, página 41. 

 

Perfil do Egresso:  

O Tecnólogo em Recursos Humanos é responsável por planejar e implementar sistemas 
de gestão de pessoas, atuando no recrutamento, treinamento, desenvolvimento e clima 
organizacional. Sua função é valorizar o capital humano e promover o bem-estar, 
sempre alinhando pessoas à estratégia da organização. 

Na FATESA, o curso prepara profissionais para lidar com os desafios contemporâneos 
da gestão de pessoas, conciliando conhecimento técnico com visão humanizada. O 
egresso poderá atuar em empresas privadas, hospitais, instituições públicas e 
organizações sociais, contribuindo para ambientes de trabalho mais inclusivos, 
inovadores e sustentáveis. 

 

O que faz um Gestor de Recursos Humanos formado pela Fatesa 

Na FATESA, essa formação ganha ainda mais significado ao integrar a tradição da 
instituição na área da saúde. O gestor de RH aqui aprende a cuidar de pessoas em 
diferentes contextos, inclusive em hospitais, clínicas e organizações que exigem   
empatia, agilidade e capacidade de decisão e poderá aturar nas seguintes área. 

• Empresas privadas: Nos setores de indústria, comércio e serviços, liderando 
processos de recrutamento, treinamento, folha de pagamento e clima 
organizacional. 

• Hospitais, clínicas e operadoras de saúde: Com o diferencial da FATESA, atue 
em ambientes de cuidado com foco em humanização, agilidade e gestão de 
equipes multidisciplinares. 

• Instituições públicas e órgãos governamentais: Atuando na gestão de 
concursos, desenvolvimento de servidores e políticas de valorização profissional. 

• Startups e empresas de tecnologia: Contribuindo com práticas modernas de 
gestão de talentos, cultura organizacional e inovação. 

• Consultorias e agências de recrutamento: Oferecendo soluções estratégicas 
para diferentes organizações, com foco em seleção, avaliação e desenvolvimento 
de pessoas. 

• ONGs, fundações e institutos: Gerindo equipes e projetos com propósito 
social, educação e inclusão. 

• Instituições de ensino e setor acadêmico: Na coordenação de equipes 
pedagógicas ou como docente na área de gestão de pessoas. 

• Setores especializados de RH: Com foco em diversidade, bem-estar, saúde 
emocional, inclusão e responsabilidade social corporativa. 
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https://fatesa.edu.br/storage/fatesa_volume/media/upload/restrito/arquivo/mbJpWq3mxCQvYekLf4kGtFY6oTM5RV91WWyf97NW.pdf
https://portal.apprbs.com.br/fatesahomologrb
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FORMAS DE INGRESSO 
Para preenchimento das vagas do ano letivo de 2026, a FATESA oferece as seguintes 
opções de ingresso, todas com realização online: 

REDAÇÃO ONLINE: texto dissertativo, em língua portuguesa, com pontuação de 0 a 
10. Nota mínima para aprovação: 5,0.  

- A prova será realizada de forma online, pelo site do Processo Seletivo 
[https://portal.apprbs.com.br/fatesahomologrb] e consiste na elaboração de um texto 
dissertativo, em língua portuguesa, avaliada de 0 a 10 pontos. 

- Características: dissertação argumentativa, com coesão, coerência, clareza e correção 
gramatical. Critérios: domínio da norma-padrão, estrutura dissertativo-argumentativa 
e abordagem da proposta. 

Atenção: a redação será zerada se apresentar: 

• Fuga total ao tema; 

• Desrespeito à estrutura dissertativo-argumentativo; 

• Desrespeito aos direitos humanos e à diversidade sociocultural; 

• Redação em branco; 

• Uso de impropérios ou cópia de textos; 

• Plágio ou uso de ferramentas de Inteligência Artificial (ex.: ChatGPT). 

 

ENEM: inserção nota do ENEM no Portal Seletivo, envio do Boletim do ENEM e 
documento de identidade. Aprovação imediata para candidatos com nota maior ou igual 
a 300. Candidatos com média inferior devem optar pela Redação. 

 

TRANSFERÊNCIA: análise curricular mediante anexação, no Portal Seletivo do 
histórico escolar da Instituição que cursou ou está cursando. 

 

2ª GRADUAÇÃO: anexar diploma e histórico escolar da graduação anterior, no Portal 
Seletivo, para análise de aproveitamento de estudos. 

 

ProUni: seleção conforme critérios do Programa Universidade para Todos, com análise 
socioeconômica e emissão do Termo de Concessão de Bolsa pela Instituição. 

 

Processo Seletivo [https://portal.apprbs.com.br/fatesahomologrb.   

 
INSCRIÇÕES  
As inscrições serão realizadas exclusivamente no site www.fatesa.edu.br, no link do 
Processo Seletivo [https://portal.apprbs.com.br/fatesahomologrb], no período de 
01/10/2025 a 09/03/2026, enquanto houver vagas disponíveis. 

Para os candidatos que desejarem realizar Transferência ou ingressar em uma 
Segunda Graduação, as inscrições estarão abertas a partir de 05/01/2026, de 
acordo com a disponibilidade de vagas. 

https://portal.apprbs.com.br/fatesahomologrb
https://portal.apprbs.com.br/fatesahomologrb
http://www.fatesa.edu.br/
https://portal.apprbs.com.br/fatesahomologrb
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ATENDIMENTO ESPECIAL NO PROCESSO SELETIVO 
Candidatos que necessitarem de atendimento especial para a realização da prova 
presencial deverão enviar solicitação formal, acompanhada de laudo ou relatório médico 
emitido nos últimos seis meses, assinado por profissional habilitado (neurologista, 
psiquiatra, fisiatra, oftalmologista, psicólogo, fonoaudiólogo ou fisioterapeuta). 

O documento médico deve conter o diagnóstico clínico com CID, a descrição da 
deficiência ou condição, a justificativa das adaptações necessárias e a indicação da 
estrutura e dos recursos exigidos para a realização da prova. 

A solicitação deve ser enviada para contato@fatesa.edu.br, com o assunto “Processo 
Seletivo – NEE”, até cinco dias antes da data desejada para a prova. O candidato deverá 
sugerir data e horário para a realização da prova presencial, de segunda a sexta-feira, 
entre 8h e 19h, conforme disponibilidade. 

A equipe de Processo seletivo entrará em contato confirmando, data, local e 
atendimento necessário à sua necessidade. 

 

REQUISITOS MÍNIMOS PARA REALIZAÇÃO DO PROCESSO 
SELETIVO 
A prova do processo seletivo será realizada de forma online, ficando disponível 
imediatamente após a inscrição.  

A avaliação consiste em uma redação, com limite de tempo de 60 minutos a partir do 
acesso ao tema proposto.  

O não envio do texto dentro do prazo estabelecido implicará no encerramento 
automático da prova, inviabilizando sua correção.  

Caso o candidato feche ou saia do ambiente virtual durante a realização, será necessário 
efetuar novo login no site https://portal.apprbs.com.br/fatesahomologrb, ocasião em 
que um novo tema será atribuído. 

Para garantir o acesso adequado à plataforma, recomenda-se que o candidato utilize 
computador com os seguintes requisitos técnicos mínimos:  

• Navegador atualizado (Chrome, Firefox ou Internet Explorer 9+),  

• Sistema operacional Windows 7 ou superior 

• Conexão de internet com velocidade mínima de 1 Mbps 

• Processador de 2.0 GHz (Intel i3 ou equivalente); 

• Memória RAM de pelo menos 4 GB 

• Monitor com resolução mínima de 1024×768 pixels. 

 

PUBLICAÇÃO DOS RESULTADOS DO PROCESSO SELETIVO 
Por se tratar de um processo seletivo online, o resultado deve ser consultado 
diretamente no Portal Seletivo (https://portal.apprbs.com.br/fatesahomologrb), 
mediante login. 

Durante todas as etapas, o candidato receberá e-mails informativos com orientações 
sobre: 

https://portal.apprbs.com.br/fatesahomologrb
https://portal.apprbs.com.br/fatesahomologrb


 
 

20 

• andamento da correção ou análise curricular, 

• divulgação dos resultados, 

• necessidade de assinatura de requerimento de matrícula e contratos, 

• demais procedimentos relacionados à matrícula. 

Prazos de divulgação dos resultados: 

• Redação Online e ENEM: o candidato poderá consultar sua nota a partir de 24 
horas após a realização. O candidato será informado sobre a divulgação do seu 
resultado, por e-mail. 

• Segunda Graduação ou Transferência (análise de histórico escolar): 
prazo de até 7 (sete) dias para retorno. O candidato será informado sobre a 
análise curricular, disciplinas dispensadas e outras informações sobre o 
resultado, por e-mail. 

• PROUNI: segue integralmente as diretrizes do Programa Universidade para 
Todos. 

O candidato aprovado deverá realizar a matrícula em até 5 (cinco) dias após a 
divulgação dos resultados, anexando, quando exigido, os documentos obrigatórios em 
formato PDF/A. 

 

MATRÍCULA 
A matrícula será realizada exclusivamente de forma online.  
Para isso, o candidato deverá: 

• Acessar o resultado no Portal do Processo Seletivo 
• Complementar seus dados pessoais e residenciais 
• Ler e aceitar o Requerimento de Matrícula, Contrato de Prestação de Serviços 

Educacionais e os demais documentos normativos da FATESA. 
• Efetuar o pagamento da taxa matrícula. Nesse momento, é possível escolher 

a forma de pagamento. 
 
A matrícula será considerada confirmada somente após a comprovação do pagamento.  
 
Para finalização do processo de matrícula, é necessário realizar o upload dos 
documentos, em PDF/A, dos seguintes documentos, até, no máximo, 10 dias a contar 
do início do semestre: 

a) Documento de identificação com foto: Carteira de Identidade Nacional (CIN), RG 
ou CNH (CNH apenas se contiver órgão emissor do RG);  

b) Certidão de nascimento/casamento/averbação divórcio; 
c) Comprovante de endereço (atualizado)  
d) Certificado de conclusão do Ensino Médio ou equivalente; 
e) Histórico escolar completo do Ensino Médio ou equivalente; 
f) Diploma e Histórico da Graduação devidamente registrado para os candidatos de 

ingresso com aproveitamento; 
g) 1 foto (padrão 3x4) ou selfie de frente com fundo branco; 
h) CPF (Cadastro de Pessoa Física); 

 
Atenção: 

• Todos os documentos anexados passarão por conferência. 
• Caso algum arquivo esteja ilegível ou incompleto, o candidato receberá um aviso 

no e-mail cadastrado para realizar o reenvio. 
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• Esse procedimento de conferência ou reanexação não impede o início das aulas. 
• Cada documento deve ser anexado no campo correspondente do sistema. 

 

IMPORTANTE: 

• O candidato que tenha concluído o Ensino Médio no exterior deverá apresentar a 
prova de equivalência de estudos, emitida pelo órgão público competente. 

• A veracidade dos documentos apresentados é de inteira responsabilidade do 
candidato. A matrícula poderá ser cancelada em caso de não apresentação dentro 
dos prazos estabelecidos ou se constatada qualquer irregularidade ou falsidade 
documental. 

• Candidatos aprovados em processos seletivos de outras Instituições de Ensino 
Superior poderão se matricular na FATESA após a matrícula dos aprovados no 
processo seletivo próprio da Instituição, desde que apresentem declaração oficial 
de aprovação emitida pela IES de origem. A matrícula estará condicionada à 
existência de vagas e não dará direito à participação em programas de bolsas de 
estudo da FATESA. 

• A primeira parcela da semestralidade, correspondente à matrícula no curso. 

• A FATESA reserva-se o direito de não efetivar a matrícula de candidatos, alunos 
ou ex-alunos que possuam pendências financeiras com a Instituição, ainda que 
aprovados no processo seletivo. 

• matrículas realizadas em decorrência de decisões judiciais em primeira instância 
(liminares ou sentenças concessivas em mandados de segurança) estarão 
condicionadas ao julgamento definitivo. Caso a decisão seja revertida, todos os 
atos acadêmicos e pedagógicos praticados serão anulados, cabendo ao 
candidato assumir as consequências decorrentes. 

PRAZO E LOCAL DA MATRÍCULA 
As matrículas dos candidatos classificados e convocados serão feitas, por meio do Portal 
do Seletivo, em um período de cinco dias indicado no edital de convocação. 

O candidato convocado que não realizar a matrícula no prazo estabelecido (cinco dias) 
somente poderá efetuá-la posteriormente a critério da FATESA e mediante a existência 
de vagas. 
Atenção: 

• Nos cursos presenciais, em aulas teóricas e expositivas, poderá haver junção de 
grupos. 

• Nos cursos presenciais, em aulas práticas ou específicas, os grupos poderão ser 
subdivididos, de acordo com a natureza da disciplina. 

• A organização acadêmica seguirá sempre as normas institucionais e o respectivo 
projeto pedagógico, assegurando qualidade no processo formativo. 

 

Informação: 
A renovação da matrícula poderá, a critério do CONSEPE, ser realizada em turno 
diferente daquele frequentado no semestre anterior. Nas aulas teóricas e/ou 
expositivas, poderá ocorrer a junção de dois ou mais grupos; já nas aulas de laboratório, 
os grupos poderão ser subdivididos. A data de início das aulas será informada no 
momento da matrícula. 
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DISPENSA DE DISCIPLINA (Análise Curricular) 

O candidato aprovado, seja por redação ou outro tipo de processo seletivo, que desejar 
solicitar aproveitamento de disciplinas cursadas em outras instituições deverá anexar, 
no Portal do Aluno, após a conclusão da matrícula, os seguintes documentos: 

• Histórico escolar das disciplinas cursadas nos últimos 60 meses, com carga 
horária e notas, autenticado pela instituição de origem ou com certificação digital 
de autenticidade. O documento deve incluir o número e a data da portaria de 
autorização ou do decreto de reconhecimento do curso. 

• Plano de ensino contendo o conteúdo programático das disciplinas a serem 
analisadas para o aproveitamento. 

 

SEGURANÇA DOS DADOS DO CANDIDATO  
A FATESA realiza a coleta, o armazenamento e o tratamento dos dados pessoais e 
sensíveis dos candidatos em conformidade com a Lei Geral de Proteção de Dados (Lei 
nº 13.709/2018). Essas informações podem ser utilizadas para: 

• Identificação e contato com o candidato. 
• Cumprimento de obrigações legais e regulatórias. 
• Atendimento a solicitações de órgãos fiscalizadores. 
• Execução de contratos e prestação dos serviços educacionais. 
• Processos judiciais, administrativos ou arbitrais, quando aplicável. 
• Proteção da vida ou da integridade física do candidato ou de terceiros. 
• Fins acadêmicos, administrativos, estatísticos e de pesquisa científica, conforme 

determinações do MEC e do INEP. 
Durante o período de vínculo com a instituição, os dados são utilizados para garantir a 
gestão acadêmica e administrativa, bem como a adequada prestação dos serviços 
educacionais contratados. 
Após o encerramento do vínculo, a FATESA poderá manter determinados dados pelo 
período mínimo exigido em lei, especialmente aqueles relacionados a registros 
acadêmicos, documentos educacionais e normas de segurança e saúde no trabalho. 

DISPOSIÇÕES FINAIS 

A FATESA poderá divulgar, sempre que necessário, normas complementares ao 
presente Manual e Edital, bem como avisos oficiais referentes ao Processo Seletivo. 
Caso existam vagas remanescentes, os candidatos aprovados em processos seletivos 
anteriores poderão realizar matrícula no ano de 2026, utilizando os resultados 
previamente obtidos. 

O aluno matriculado que for aprovado em outra instituição de ensino e optar por 
ingressar nela poderá solicitar a devolução de 80% (oitenta por cento) do valor pago 
referente à primeira parcela da semestralidade (matrícula). Essa solicitação deverá ser 
feita até quinze dias antes do início do semestre letivo e a devolução ocorrerá no prazo 
de quinze dias após a formalização do pedido, mediante apresentação de comprovante 
da nova matrícula. Após o início das aulas, a desistência da matrícula não dará direito 
a devolução de valores já pagos. Nesse caso, o cancelamento ficará condicionado ao 
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pagamento das mensalidades vencidas, inclusive a correspondente ao mês em curso, 
devendo o pedido ser formalizado por escrito nos setores competentes da FATESA. 

A FATESA também oferece vagas destinadas a bolsas integrais e parciais por meio do 
Programa Universidade para Todos – PROUNI, conforme disposto no art. 5º da Lei 
Federal nº 11.096, de 13 de janeiro de 2005. As informações sobre requisitos e 
condições de participação serão disponibilizadas posteriormente pela Coordenação do 
PROUNI da instituição. 

Os candidatos ou seus responsáveis legais que utilizarem cheques como forma de 
pagamento da inscrição ou da matrícula, e que eventualmente tiverem esses cheques 
devolvidos por falta de fundos ou outra irregularidade, deverão quitar o valor devido 
acrescido de eventuais taxas administrativas, financeiras, judiciais ou extrajudiciais, sob 
pena de cancelamento da matrícula. 

Por razões pedagógicas, a FATESA reserva-se o direito de realizar alterações no Projeto 
Pedagógico de seus cursos, incluindo mudanças na estrutura curricular, regime 
acadêmico, turnos de funcionamento, periodicidade e atividades acessórias, desde que 
aprovadas pelo colegiado competente. 

 
Comissão do Processo Seletivo 

Parceria, Qualidade e Compromisso 
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